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USO DO ÓRGÃO

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nº DO EDITAL  

  

 

ÁREA DE ATUAÇÃO:  

NOME DO CURSO DE 
GRADUAÇÃO: 

 

NOME DO CANDIDATO:  

DOC. DE IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR: 

 DATA DE 
NASCIMENTO: 

 

ENDEREÇO: 

TEL. RESIDENCIAL:  

CELULAR:  

E-MAIL:  

 

DEFICIENTE FÍSICO (ART. 5º, LEI Nº 8.112/1990): [ ] SIM [ ] NÃO 
 

SE SIM, TIPO DE DEFICIÊNCIA:    
 

CANDIDATO NEGRO (LEI Nº 12.990/2014): [ ] NÃO [ ] SIM 
 

Declaro que estou de acordo com todas as regras contidas no Edital regulador do presente Processo Seletivo 
Simplificado para Professor Substituto. As informações por mim aqui prestadas são a expressão da verdade e as 
declaro sob as penas da Lei. 

 
Local e Data:    

 
 

Assinatura do Candidato 
 
 

 
USO DO ÓRGÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Nº DO EDITAL  

  

 

ÁREA DE ATUAÇÃO:  

NOME DO CANDIDATO:  

DOCUMENTO DE IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

 

 

Local e Data:    
 

 
 

Assinatura do Candidato 
 
 

Assinatura do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO IV - RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

 

NOME CANDIDATO(A): 
 

 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO:  

ENDEREÇO:  

Nº DO EDITAL DO PS:  

TELEFONE CELULAR:  

DATA DA ENTREGA:  

DOC. IDENTIDADE/ 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 

E-MAIL  

 

Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato
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                                   ANEXO V - FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
 
 

NOME DO CANDIDATO:    

Nº DO EDITAL DO PS:  

ÁREA:  

DOCUMENTO DE IDENTIDADE/ 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 
 

À BANCA EXAMINADORA 
 

RECURSO CONTRA:  

FUNDAMENTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO: 

 

Local e data: 

 
 
 

 

Assinatura do Requerente 

INSTRUÇÕES: 
 
- Somente será analisado o recurso protocolado no prazo estabelecido e formulado de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital. 
- O recurso deverá ser digitado ou, opcionalmente, manuscrito, desde que de forma legível. 
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